
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Centro TCE-TO - CEP 77000-000 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 246/2024

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de revitalização de 1
(uma) mesa, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

2.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A mesa da sala de reunião do Gabinete da Presidência deste Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins, apresenta desgaste significativo decorrente dos anos de utilização, o que compromete não
apenas a estética do ambiente, mas também a funcionalidade durante as reuniões realizadas no ambiente.

 

3.  ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  
UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1.

O serviço de revitalização de mesa em MDF,
medindo 1,80m x 3,20m, consiste na remoção
e colocação de um novo acabamento no tampo

existente, incluindo a troca do couro,
substituição das bases e instalação de sapatas
com regulagem de altura. Todos os materiais
substituídos deverão seguir os padrões atuais

da mesa, para que não seja alterada a
originalidade.

Serviço 1 R$ 4.560,00 R$
4.560,00

 

4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.560,00 (quatro mil e quinhentos e sessenta
reais).

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços produtos preservativos de
madeira, inclusive os importados, previamente registrados no IBAMA, conforme artigo 3º da Portaria
Interministerial n° 292, de 28/04/89, dos Ministros da Fazenda, da Saúde e do Interior, e Instrução
Normativa IBAMA n° 05, de 20/10/92, e legislação correlata.

 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
6.1. O prazo total para execução do serviço é de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da
Ordem de Serviço, e ainda, no decorrer deste prazo, deverão atender todas as exigências da fiscalização
referente a defeitos e imperfeições que venham a ser verificadas, cuja regularização deverá ocorrer,
podendo ensejar em sanções estabelecidas no Termo de Referência.

6.2. A contratada será responsável pela desmontagem, remontagem e transporte da mesa no seu
trajeto de ida e volta do seu local de instalação até a sede da contratada, no qual a mesma está localizada
no 6° andar do Edifício Ruy Barbosa, anexo do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, situado na Av.
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LO 04, Quadra 102 Norte, Cj. 02, Lote 01, ambos em Palmas - TO.

6.3. A restauração das peças deverá ser feita cuidadosamente, seguindo as etapas e requisitos
mínimos de qualidade.

6.4. O verniz que reveste as peças e que esteja oxidado deverá ser removido e danos às
estruturas de madeira deverão ser reparados.

6.5. Eventuais problemas estruturais como folgas e encaixes mal fixados deverão ser corrigidos
conforme as técnicas originais utilizadas na peça.

6.6. A aplicação de verniz ao móvel restaurado deverá ser feita de maneira a conservar as
características originais das peças.

6.7. O couro substituído deverá seguir os mesmos padrões do existente.

6.8. A Contratada deverá fazer uso racional e eficiente dos produtos e matérias primas utilizados
nos processos de conservação, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais.

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação
Direta, na modalidade Dispensa de Licitação, com adoção do menor preço.

 

8. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO
8.1. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, pelo Fiscal Técnico mediante termo
detalhado, em até 5 (cinco) dias úteis, após verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

8.2. O recebimento definitivo será realizado pelo(a) Gestor(a) do Contrato mediante termo
detalhado, em até 10 (dez) dias úteis, após a comprovação do atendimento das exigências contratuais.

8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de nota fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do TCE/TO.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Unidade Gestora: 030100;
II - Fonte de Recursos: 0500;
III - Programa de Trabalho: 01.122.1171.2208;
IV - Elemento de Despesa: 33.90.39;
V - Subitem: 20 - Reparo e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas;

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
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Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

10. REQUISITOS NECESSÁRIOS DE HABILITAÇÃO
10.1. Habilitação jurídica

10.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

10.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

10.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

10.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

 

11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional, e suas respectivas alterações e atualizações.

11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

11.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
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[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

11.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

12. CONDIÇÕES DE GARANTIA
12.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ter garantia de no mínimo 1 (um)
ano.

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais
normas legais, direta e indiretamente aplicável ao contrato.

13.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os serviços prestados e
prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.

13.3. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária,
ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu
prazo de validade renovada a cada vencimento.

13.4. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do serviço, através da unidade responsável por
esta atribuição.

13.5. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações
assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

13.6. A CONTRATANTE não será responsável:

13.6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

13.6.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos nesta
contratação.

13.6.3. O TCE/TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Arcar com todos os custos diretos e indiretos da Contratação.

14.2. Será responsável pela observação das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas
Federais, Estadual e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.

14.3. Executar os serviços no prazo determinado, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em
condições adequadas, no local indicado pelo CONTRATANTE.

14.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente ao à
prestação dos serviços, bem como atender prontamente às suas solicitações e exigências e prestar os
esclarecimentos solicitados.

14.5. Substituir, a suas expensas, os materiais que estiverem em desacordo com as especificações
deste Termo de Referência ou aqueles que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições.

14.6. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a
ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao material abandonado em suas
dependências.

14.7. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, eventuais
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mudanças de endereço, telefone e e-mail, juntando a documentação necessária à sua comprovação.

14.8. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Termo de Referência.

14.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços
executados por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TCE/TO.

14.10. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TCE/TO ou
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita

14.11. Transportar o móvel de maneira adequada e segura, de modo a evitar danos às peças
durante os trajetos de ida ou volta.

 

15. SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da publicação do
instrumento contratual no Boletim Oficial deste Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

16.3. O prazo de vigência contratual independe do prazo de garantia dos serviços.

 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
17.1. Não se aplica

 

18. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
18.1. O Gestor do Contrato indicado pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, será o
servidor Rafael Coelho Pires Jorge, Assessor III, matrícula nº 27.000-0, que deverá cumprir as atribuições
conforme art. 10 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.

18.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo servidor Daniel Prudente
Junqueira, Assessor IV, matrícula 27.002-6, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 12 da
Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.

18.3. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo servidor Ubirajara Augusto Pereira
Filho, matricula 24.170-9, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 11 da Resolução
Administrativa nº 7/2023-PLENO.

18.4. A unidade técnica indicará substitutos para as funções indicadas acima.

18.5. A comunicação entre o CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA deverá ocorrer por
intermédio do endereço cadastro no SICAF, sendo que o CONTRATANTE não se responsabiliza por
qualquer inconsistência nos dados de e-mail.

18.6. Caso a CONTRATADA necessite encaminhar qualquer comunicação ao CONTRATANTE
poderá fazê-lo por intermédio do e-mail manutencao@tceto.tc.br, da unidade técnica denominada
Coordenadoria de Manutenção e Transporte, telefone (63) 3232-5962.

18.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
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convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
19.1. Liquidação
19.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao CONTRATANTE;

19.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.1.4. A Administração deverá realizar consulta ao SIAFI para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

19.1.5. Constatando-se, junto ao SIAFI, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

19.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.1.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

19.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

19.2. Prazo de pagamento
19.2.1. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, a partir do recebimento
definitivo do objeto pelo Gestor do Contrato indicado neste termo de referência, mediante depósito em
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conta bancária da contratada.

19.2.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
a título de encargos moratórios, utilizando-se a taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples.

 

19.3. Forma de pagamento
19.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

19.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

19.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. As infrações e sanções administrativas serão indicadas no Contrato e Anexos,
fundamentadas no Título IV, Capítulo I da Lei nº 14.133/2021 e Capítulo X da Resolução Administrativa
nº 7/2023 Pleno-TCE/TO, e demais legislações pertinentes.

 

21. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
21.1. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem os dispostos na Lei nº
14.133, de 2021 e Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO, de 29 de março de 2023, aplicáveis no
que for pertinente à contratação.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL COELHO PIRES JORGE , ASSESSOR III, em
19/06/2024, às 11:35, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro
de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php
informando o código verificador 0723840 e o código CRC 9A51E958.
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